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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 8/09/2025 

 

Deliberação N.º 178/2025: Aprovação da ata da reunião ordinária de 25 de 

agosto (ata n.º 17/2025). 

Colocada à aprovação a ata da reunião ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 25 de agosto 

(ata n.º 17/2025), foi dispensada a sua leitura, uma vez que a mesma foi disponibilizada a todos 

os seus elementos na pasta partilhada das reuniões da Câmara Municipal, tendo a Câmara, em 

cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 57.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL, 

aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual), e sem prejuízo 

da sua prévia aprovação sob a forma de minuta para efeitos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do referido 

artigo, deliberado aprovar a ata em questão. A deliberação foi tomada por unanimidade. 

Participaram na votação apenas os membros do órgão executivo que estiveram presentes na 

reunião a que se reporta a ata em apreciação.  

 

 

A Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração, 

(em regime de substituição) 
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